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Sommario—Expediente—Ordem do dia.

As 10 e meia horas dá manhã reunidos
as Snrs. deputados em numero* legal abre-
se a sessão: lê-se e approva-se a acta da
Mtecedeute.

Expediente.
OiliclB ds eatna-a municipal da cidade

de Larangeiras reclamando maiores ven-
rimemos para os seus respectivos empre-
gados,

A' commissáo tVorçamento municipal.
Requerimento de Manoel José Marafui

pedia Io gratificação para continuar a cu-
rar como curioso ua villa «In Ro/arlo.

' A' commissão de saúde publica.-—Dilo de .Jo»é Anlonio do Nascimento
Jnnior pedindo que seja «onlractado o cos-
leio da iíluininacáo da HsUiula.

A' eo.uiuissáo da Justiça tivii.
-rfiito ilo atreiuiiantiMiá passagem dos

portos da Estância pedindo inileiunisação
pela passagem dos destacamentos e estafe ¦
ias. . ,

A' mesma commissão.
O Sr. Fonseca manda..4 mesa bum re-

fnerimènio para que entre na onleiu dns
trabalhos-o parecer da coiniiiiss-io tle jus-
tlça eil.il éiarado no requerimento de lu.io
Autonio llibeiro Paiva , na sessão de 1848
—Posto em discussão e a votos foi appro-
tado. ,

Fui lido hum parecer da commissão de
justiça civil in.llff iriinlo a pretençâo de
ílesbáo Alves llai.ios.

Posto em discussão e á solos fui appro-
_-,l|llO.'

Eiitra erõS.* dlseossürr
J-bp-iihe as cadeiras de Latim rias villas do-lagarto, ltabaiana e Villanrivi,

0 Sr. Cálasaus manda lium additivo ao
«ligo li'» ..,.«¦"

O-Sr. Krico:—Peco a palavra.O Sr. Presidenle:-Tem a palavra.0 Sr. Krico:—Sr. Preside....'. Kn não.
pretendia tomar parle' ua discussão dvstej
Plojeetu; porque uão estatui., na casa
quando elle foi apresentai! •, e nã.. tendosenso.» dus argutieutos pro.usidos pio,

oir» contra sua niilidade» pretendia sagei-
tar o meo volo á mai»rii.ds casa . ou en-
tão pedir ao nobre ci.ll.gá aiilhor domes
mn projecto . qué mettèsse algumas» ex-
pliiaçòes . que me podessem guiar na for-
inação de meo juiz.» i^oiéin» Sr. presi-*.
dente , o additivo apresentado pelo no-
bre deputado Sr. Calasaps me fez conven-
eer de que pão bum fini de utilidade pn-
blica e sim hum desejo tle desforro o leva-
va a offerecei esse aridiffvo , no qual pro-
curava arirerie supprimir as cadeiras de
gramiuatira latina .Ias.villas do llozari» ,
Capella, e Maroim. Não sei Sr. presiden-
te, a não ser pot hum desiorco que ra-
são moveria o nobre deputado a euiitllr
essa Méa. Ora porque 

"se apresenta bum
projecto que tem por fim a suppressão de
ires caileiiis de latinidade , devemos im-
iiieuiitiimeiiie aridi. ional o com a suppres-
sáo de outras três; sem ouvirmos previa-
meule ao aulbor ilo projecto as causas que
o fizera» confeccionar ? Que rasáo ha pa:
ra supprimir se a cadeira dè grainmaiica
latina de Maroim? F.slará ella por venlu
ra mal provida ? Cerlaiuenle tliruie-hào
que nao. Si pois ella eslá exiellenlemenle
provida, si ella tem hum numero de a-
luuinns sufficienle, si cst.-s dão provas de
seo ad.liaiui-ntu , porque siipprimil a ? Por
que tirar aos habitantes il'aqu<rila villa es-
se recurso que as passadas Isseiiibléiis llies
concederão? Paia que lirar á Capella . e
lo Ituzario tãobe.n esse beueli' io ite que
gosáo os pais de familias ali f Vejo que es-
sas cadeiras estiio mui liein provblas, veju
que ellas contem hum numero ile aluuiiios
suiHi-ieiite para sua conservação; e por
isso suprimi! as seria notória inju-liça que
Uo seio da representação provincial pirle-
ria sobi" aquelles lua; ires, especialmente
sobre a vilia de Maroim , essa villa flores-
ceute , e co.n.iiercial. importante por sua
lo-.ilidade , por sen co.ntneicio , p.r sua
importação, e pur sua exportação. Pro-
nuiiciaiido me , como lenho pronunciado
cniilra o a.iriitivo , não «luvi.larei volar pe-

TõlplignninmílivTr-depo^
nobre aulbor.

OSr. Calasans:—Peco a palavra.
O Sr. presidente : — l'em a palavra.
O Sr. Calasans: — Sr. Presidente. Quan-

do jiiaii.lei á mesa o arligo ad litivo foi
lirui.ido ein que não existe vantagem em
conservar se cadeiras de Latim nesta pro-
vin ia. porque dividiu!.-se em :{ punli.s,
Bsun.ia , Capilal. e Larangeiras , julgo
que bem repartido fica esse eusiuu, pois

as que aclualmente existem para nada ser-
vem, e com ellas grande mal se faz ao
Lyeeu»» visto qoe as poucos estudantes que
á"ellas concorrerá, deisão devir para a ca-
pitai, entretanto que dellas nenhum pro-
feito colhem.

O Sr. l#fioilliernie: -Peco a palavra.
O Sr. Presidente:— Tem a palavra.-
O Sr. Dr. l.iiltieruie:—Convidado pelo

nobre deputado , qu» acaba de sentar se
à dar-lhe algumas explicaí-oes * respeito
deste piojeVto no qual se trada da sup-
pressão dis cadeiras de lattnidaile do La-
girlo , ltabaiana e Villa niva , pedia pa-
lavra para satisfazei o e ao in-suio tempo
para explicar lhe a rasáo porque deixo de
prestar meo voto ao artifO additivo , que
tem por li«n estender a supressão às cadei-
ras de laiiiiiilade de Maroim , Rozario, Ca-
pella e P-npiá.. Quinilo se .lisculio este
projecto em primeira discussão, eu expux
largamente as minhas vistas á respeito da
suppressão dás três cadeiras de latinidade;
mas o nobre dbp^ado , que me interpel-
lou , não se achava na casa , e pnr esta
rasão sou forrado á reprtnlusir as rasões,
què já tenho exposto eiu dois discursos rs-
lalivus ào objecto, que ora nos oecupa
As rasões , que tive para ctiiifei-ciniiar es-
te projeclo , forão rasõef tie economia.
As Ires cadeiras de que trada o projeclo
são muilo pouco freqüentada*. e a pro-
vincia carrega com liuini despeza pouco
proveitusa. Dra oci orrendo me qne os pro-
fessores de latim do Lagarto e ltabaiana
contaii muitos annos de serviço , lendo jà
sido lida na casa uum petição do Padre o-
sé Alvares mangueira pela qual requer
á esta Assemliiéi sna jub laça". julguei
que á visla do piiu«u proveito . que estas
aulas prudusiáo por serem pouco frequen-
tarias . tendo de ser jiinilados seos respe-
tlivos professores. seria mais econômico
pagar somente aos jnliilnrins rm vez de
pagar se a estes e aiis que fossem (|p novo"
providos nas referidas caleiras: lembrei-
ine ainda que o professor de Villa-nova não

Jeutlo muitos annos de serviço, 
'poderia

f.cãr^ivulstf. veiii-eiilo seo ordenado , po-
réin considerado comi, sunsliiut» iixb dás
demais radeiras de latim . que viria reger
logo qUe algum dos «unos professores de
latim estivesse impedido po/ moléstia , li-
cenca, uu qualquer oUIr» motivo. Ora
si us cofres públicos ia regou com as des-
pesas dos substitutos, claro eslá que ha>e-
ria economia rnit r Inun substituto lixo
e prompto à ser chamado oa oceadáo pre-
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cisa: e quando mesmo não houvesse eco- ,

nomia , uão liaveffa, prcjuist. aos cofre* pu* ;
blicos.. lilsas» riu*»» . qúe liv i>"H » ÇW
Lcçãp!Wepr,^,.to IWasrasoçssto
hum curkiriii, liií.nn^iwqur-uc-ià l«*l<* ¦

de minhas opiniões a respéiffl rins aula. '0„
laliniilade. opiniões wmsl_nadjs eu.«M
lelaturiu como inspector • gerai «a. au ws
da província e np tífyi ,: qn« P-f^- a 'V
(lê). A vista nu que acabo dc ler ve-so
(ju e as nisóes, que poi|éin réBoupnenilar a
.supprelsão das ires cadeiras, nao imbuo
em-favor da suwireisãó ,,*is (leiii.als ,_ as

quaes são por sfãi Vltívüla ¦"ilntótf m*f;*»
qnentadii 

"e 
o jilibliro>*HWIw»-H» 

¦«»« °
_^,»4i_«r_»,^^^
zer: a ecoiiomiacoutSste amenosem «jsiar
pouco como ípie he necessário du que em
„3iJ-*_Mt «««««sapírOurr.,¦'<AsiMf*™8
de laliiilda.lc dc PropiS e Capella sao f e-

queirt_ri(i& *p»r.lèBM> áliimn"se,MiisMicuso-
•Tarie e Mniiiui cniSo cada hunfa per«. de
20 aVuuiiios. tte'cfârii que estas ca.ienas
são pruveilpsas^tó«teira muitos alui»-
nos!e qWpor*™' n.io devem ser.-up. il-
midiis. At-toa me períoitiirájue "",."*

ietuwrva-(ieintireliuiojinu o para mostra?
sldade que haespeciálm. ilt« lia
ção ila <i.f(leirii dè íiilim de «a'»"."J."'.;-^V
eu não sou nalurnl «.aquella "i"» ¦* l>»r
isso não poderei ser suspeito de bairrismo;
BOfáíWlteíía tas* queíifllfnrta. que a vilU
_c Míif**s iielMvMín ptint > omais «spe-
ííiiiçòkòdaprovliKia, liebumlug*. qoe
JjòrsUà poSiCãô premeu.» Brandes uvatita-
gèlisi^toilus JfS*eniiS6 quo;jã buje. ne a
villa ile Mardlin.o |)uuto pliniijal de com-
Bieníüi dã jíroiin i>. m . .

O Sr,1:Cbelhí) e. Mello :-NW apoiado.
b'Sr. ili-.1 tiiillicrme (Continuando). \.

jpoí^p ttbbrc ilcpiif.t.lo esla enganado: eu .
rtad f-Vllo'í*or lídíií Éalrul.i acre» ,'. isto que
acabo"(16*dizer d.r Maroim he''matéria ja
discutida eiif.ova.la, Não quero dizer que
O que lie-.prciprlMiienle o povoado .Ia villa
seja o maior e o mais fnrle . r p.-lu que diz
respeito >io.«)usumo (lir.-i mesmo que es-
te he niiiíli) lÜinf éíii Lariingeir-as, niiis
não beucsle calulo que me baseio. eu
me firmo cm bnir.is diilus mais latos:
quero dizer qúe i "villa rfuMaroim por sua
posição he o entreposto comn.er. ial üe
%wa' grande réróiiiivri: alli á iiftporiaçao
s ezpóit_ç»b%ão niuitõ nilii*¦¦t.imsMüravels
do que. nos melhores fjMS dã 'província.

A villa ile Maroim ciplirla itas gi aniles sa-
fras de l'2!a 15 mil caixas ile" assucar,
quando LãrJingeiras ponto tainhem muito
coinipercial exporia quatro inii caixas: e
Si he prjiiiipio dc "rioiioroiã que a impor-
taçãir está na rasãd .(irecta da exportara»,
he claro qii'e«'in Murobn » ImpuílaçaQ be
muito considerável em relação aos üeruais
puulos da provin ia.

O Sr. Kritai:—Apoiado.
O Sr. Dr. Cuiiliermc:—A villa do Ma-

roim puis dando tantas esperanças deen-
graiideciiucnio deve sçr ajudada pela pro-
vlútia, 'joven rica de m.ici.lnde c dc vhü
precisa pari tornar se esb-ltn e floresceu-
te que a provincia lhe nâo recuse os ele-
médios Indispensável» de felicidade c grau-
desa ,

O Sr. liarão de Marota»':- -Muilo neta.
O Sr. lírico:—Apoiado.
O Sr.' Or. «nilb.-nne ( Continuando).

A vista iloqíié lenho dito sou lenta l»'a
pedir ab nobre au. ler da cii.emla ad.liliva
ao artigo I.' do pr.ijecto que-lungc ile que-
reralaígsf a litfã (Ia i,cprcssfto das It.s
cadeiras <ic laliniilade . retire antes a sua
cmeuda. «O que ireis fazer Srs. de lautos
protessort-s. qiie se lem dedicado au ser-
riço publico, que surte querei* vós des-
tinar á estes liníiieiis privados dos meios
de rida. porque a dedicarão inteira ao
serviço da .província ?• •.

jO Sr. Haiiriiíu:-rrocurem outros meios
de vida , e!l'.s «ão são 

"tíseravclsi

O Sr. I>r- Cuillicrine 
'¦ 

( Continuando )¦
Eu niVos v(iiimi)': inlsnt-iivnlí ,'i mre«'uu pjr
que , cuj.í- ¦:_) t«díd dito', neste . ir.ssrr

áúaiz uiiu rci:.>»lMco.hl.iin,i>- *lfi_f' 'W

não os pr.gu^ivul ;Mas,estçjt ©f.'sso*
arraiicarliis de sua, cadeiras «sraraomuiti.
aplus para iren jipren.lerhu.ii..i.m.iln.. «a

para eVpuuliarèiu a vhiçil.lfl T , »to >i6 im«i
Uliiin.» 

'eili etuli ítt ,obrtgal W a Isto be
reitu.il os a i;o!>r!ir.-õe« mui tristi-s , Ue pa-

Vir lltes tom muita íngrãiiilã»..'..
Algtias Srs,-l.to he fora -ta „r.lem.
O Sr. Or. Guiliiarn.e \ Contmuanité).

Niib (luviiíò (|íi«'íéj!i liu ni P«u. o fora ,t a
ordem poi' 

'ser" ímileria du artigo 2. oo
pr.íjectu ; pbt-e.il são tão conexas as m'11.^'
rias dos artigos i.* é 2." qne quasi sefl.»
poileni separar. Com tmlo s.mUndii me
fcíiiio acccit...lii o clirii-.iiiiii.-uto 4 ordem,
Vuio pelo artign primeiro. ¦ ¦¦ i

fi ;i'oslo,a,vuir.s o arii-ío I.-. foi approvado
e uão a e.iieiila adilitivai.

O.sr. Maurii.iu.-('.ecoa palavra.. '"
O Sr. Presidente:-Tciii a palavra.
OSr. Mauríciic-Sr. l*rt-siil ule. ÍSécla-

ramlo , HijJflaiiilr.i Wn-ussão , qO'- estaf
, de acciiriio . (|u:nito au pílmerro artigo HO

pròjceto , ira In mais me cumpri' dizer ago-
ra iia st-guiida. . ,

i Porém linue eili meos princípios, pelo
que iíspBltii ao: artigo segtinilii. d.-íO,»!«¦
da: reforçar as rasões quu içulin para oppor-

: me a essas juuilaçò.-s.¦ liu nao conheço nenhutoa yiiiitag"in . ne-
nliuna utili.ladtí que ro.ultn de niiinn tnl

¦ mediila, e a passar este precuil-utt de se-
rem apusentiulos prufassures de cadeiras,
que são des.iessarias, leremos hum dia de
ver -a Província íui apuros para pagar a
esses huiueiis de qpn já uãu precisa.

Os professores devem estar certos , que ,
cessando a necessidade das cadeiras , e.n ]
que forão provi los, cessão Ian.liem seos
exercidos, còímfos dos outros empregi-
gados, sem lerein por iss, direilo a exigi-
retn remuiv-rações por serviços¦ j* remu-
nerailus. INiis «omp fi" ver, na primeira
discussãn, furão essas juliilaiòes |pHiilira-
das, conio in enliv.ise desperlatorios pro-
prins a dar inpnlso a insinuação . (|ii.i sc a-
irasava, e não produzirão o effeitu de.se-
jatln.

Ksles professores nada perdem . nem a
província lhes lica resumiu: satisfeitos os
salários» estão pagos os serviços, l-.ilns não
preslã» serviços exlraoritliitirios , e sei vi-
ços .ordinarioS pagão se com salários ordl-
narios.

O que elles mais deseja» he conseguir
suas juüilaçòns , embora |>ara isso lhes mjí
oreclsu coutar cum os annos, que não ensl-

r iinráo, c eom ns que passarão com licenças
! para promoverem seos Interesses privados.

Hu não f.llo sciu niolivn; vejo qne o pri»-
fessur 1'ittiiigucira . por exemplo . de queln
disse onübie Deputado . na pridleira dis-
cussão que tiniu preenchido o seo tempo ,
ainda n nâo completou : liu o provo com
a legislação provincial.

H.i.n Sr. Iieput ulo:— Esta fora da ordem.
creio (jpa uãu iiie aparto da maleita ,

faliu de cuusas que teu. lod.i,,relação (OÍH
ella. [ Diverso, apates que não ouòimos ).

Snrs. os actos desta casa devem ser lo-
dos Priuj|itus.ein princípios de justiça ; « ca
entendi, que uão he justo ,~qua»do se irala
de jubilaçOes , levar cm roula a esses pro-
fessores u tempo que não ensinarão,, e o
que levarão estudando cni outrai provin-
clts.

Neste paiz, onde como bem disse 6 no*
bre Depulado as pessoas inslruiilas , prin-
ci|talmente , nâo se podem reputar misera-
«eis, não lia rasão alguma para taulo reciM-
ar se pela sorte futura desses professores ;
elles se ditliiarãn a imtros iiiistcres, '

Ile |.ara admirar , SiiW.!. qOe em tão re-;
conhecido utraso Ua instrucção eleiúeülar,

não haja Im." só destes professores , que
tenha se dado ao trabalho .le orgiinisar hum
-compêndio pt«'<i faialit.tr o ensino das ma-
ileitijls "..(WniHÍBO. .1'oilpscoiitenViko se com
* rotina.. Voto, poç tan|o contra,ktasjubi-
íiçbí*»',' *i;l8 pela suppressão ,o 2." artig»
do projecto.-.; (Continua. 

)

GOVEIINO BA PUUVINC1A.

Co»(i">«*fâít do Expediente do dia 25 de
s,', eevereir^de 1851.

-JKo WjjeÇlor da tiiesouraria da fazeu-
(]i),_-teiiilo,sido(!,eel,^rit,do1 de Ordem „dç
S: lil 

"oi 
Imperador,. p.'»r"Aviso' dá 'Secreta-

ria ,(rEsia.dp;dos,ilolesocips;da líue^ra de )7
de Jani-irn prnximi) ^lusjajjo,. que n§n deva
«ub-i-tir a pratica de abnnar-se rações ds

.etape, aos'alticíaes rque.sefeucmjj. humas
pura outras.P-i.iV.inçia* çoip. ¦passagem para
dtliercrite-. corpos, p u- isso'qu'(*, «e a
vt,i{<,.m.íltv pnnni.ir, .Wgf£ef$tò$ as,,come-j
dunas, e, se lie pnr torra , iibona-se-ibcs a-'judas rli.cii-t.i; sissii!) o çotiimunicn a v. s.

,pafii'..^0!».,cíiiihi'.çip),eji>U,S..JSa%^
pur ab isua, scmi-jiwnte pratica.

_ A,, iiiBsm.u ^.Énvio, a ei. s. o incluso
"oülciii _ò director, gerai da despesa publica
llatiiilo"Sn 2i, d.o mez passado cum a copia
da circular ii.° 4 de 13 do dito mez , or-
d. iiiindn qne, Ingn que se incluir em falha
qualquer pensionista, se remetia ao the-
snuro: declaração circiimstanciada a seo res-
peito.

—Ao mesttio—Envio a v. s. a inclusa
portruia do liibinftl do tliesnuro publico na-
cional appii.Vandi. o ciintracto dearrema-
taça» dn trapiche, Maroim. celebrado por
essathi-soiiilria.eos negociantes A Schram
&• pela quantia de 2I-.500U réis, e man-

Io ref.iiçar a tiniu-a conforme eslá esti-
pulado nn referido contiafo.

—AO mesriio.—Envín, a v. s- as duas in-
clusas nrdehs do thesouro sob numeres S
e 3 de 27 do mez passado: 1. B appro-
vando o pagamento da qaantia de 690D
réis que mandei 

"fazer, ao Dr. Raimundo
Vülnis tialvao ..ncarreginl" do tratamento
das possuas pobres atacadas das febres na
vilIadeFinpiár-ea 2oB appi ovando Iam-
bem a despesa de I07U280 rs. cm o for-
ner-imento dè remédios para os doentes po*
bres da ci'lude da Estância.

— -.'ii Dr. chefe, de policia interino.—
Em cumprimentodoqu" »c.,lw d5 ser 'MRr'
minado pelo Góvernn Imperial em Aviso do
Ministério da Justiça de 23 do mez passado,
transmitto a v.' m. a; inclusa copia dn Aviso
dirigido ao chefe'dè policia da Corte com
data de 22 do coi rente do referido mez so-
bfe as medidas anli.risi.das para a repres-
sao do trafico , alim de que v. m. dé as
suas ordens pára que taes. medidas sejão
devidamente ubserviidas nos portos deste
Provincia, no qbe tór, possivel.

• -^'Ao inspector geral.¦„das aulas. -Ten-

dn cm dali. de 22 do>í*ofrente concedido
ao pi-nfessnr de tpiimeirtfs letras da ;c_lad»
da Estância Aptonio Fernandes da Silveira
seis unnWdp licença para estudar-medi-
cina , na Mm,, da lei, li.» WidtU*
cirrente, licaiido a cadeira substituída por
José Tiieotonio.de Carvalho, pago a custa
do dito professor; assim o communico a v

iu. pura seo conhecimento.
-No mesmo sentido communicou-se

ao inspector da íhesouraria piounçial.
i -Ao juiz de direito da comarca de v«-

, le-nova. ^Tendo towthW' presença dobxm
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(ta. i(JÍr»rq ¦4**ÀA'iV>> fl.-peUç.i_d,,JrAil-
t«BKiíBiás' iiu',iVljr!tmuiP'"Ji3ii>ta,si'tin'ii:ia
,iüiiit1'i*.#i<'iíl«" I'1" «"W*1"- l!" ""'f3 "á n '

4itoél!i*»;d»,**1'"' ^ 'Vrto do Bliltaiilo í
niie:. he* iwi'*éilíl|*,''*J?iV,)'i,IWv luaiWiniii^isé-
d» Fpn,9ec*s':'l*v'9! M;iiàa*m >jli t'tv. 'Sr_Ii-

nistro da-; rí»jii|«ii|ei>-<oe ,-P'ir A,vi*i de 29
de Janeiro,,ipiaxriiio passado i u.que: esto
olficio nü;). to . >fi tocar, se vag-npdas .
ra.s-i>3 q ie «xpiindii em toeti ellicto, u • I i I

&19; de Uatolbrojid,)4001) jnwpado,-.ipas
ué tamkeht n,le-piW«>eç'*iado, durante a

tida! lio-ter-veutiiiárk! visitei'); parque liSi) ^" 
j-e^òér; elle, nem p.'iV;o. ré; físiloj'

Aa; ejpitSSSiiiB-nita-etijãe'*:'"' dfl H ilu
Oati.bie'."de-lUií-ineSíartign .3.1 Cndipre
pjr uutii queio díie>,«íj'*ent tario .vitalício :
iíijajpri)Ci)Si*nÍ!» *e seiii*!liç-nça...abiuluiiin
o seu. ui,j*'»gt"* -fM. 1 ¦''? 'hí*í#* a-ui-f-iaito

isn 
'btoVfé- 

áp-rra-fó -ir servo-, s,b puna
da consi.lrf.râi-ftsiãV.vãg• i nil) nifuzen to

—Au j:iit' iHültoüpal' snpplinte d) La-
a..irj*.,-*—íi^»*ãíi') B-dIdi.iíX-í-il,.!tr d) l).fti'e-'
to ii-.!) 63í"dii:Jito Jiilhadi) aní)' piwito,
ft-com o. iircS't.«>< iofttài- em', qm ser acha
transçiipú p ,D,íi:rttlii:il? 707 rie 9 do Oi-
tahr,) do UitJ .aniiiif, regulas to oinil.pir
queiteyem.rter.pmécssadiH pelin juizes mu-
nicipnes e jilgaijui pidii'. rie direito os i^r-i-'
raiHiléiju" irat.1,1) sibrelit. Dacl-eto, fie,i.
salisf-itii o-peililu constante deseo oiíioio de,
81 do mri-eutii!

— An juiz de direito d.i comarca dé La-
rangeirai.—Ven<l,_ e th; seu oliicio de 26
(le Janeiro próximo passado, que o pro-
motor publico dessa cmiarca reside no
teruio du Há/aiio •; cumpre que v. m lhe
faça sciente de que njo pôde continuar a
su_ residência se não no te,rmo em que v.
m. residirem vista do artigo 45 do Deere-
to n. ;C707 da 9 de Outubro" do anuo pas-
sado. "- ¦¦

,'¦' ;,'-, Di? 86
—O Presidente da Provincia exonera o

contador da thesiiuraria geral Praiici.séi) to-
sè Martin. Penna da a.iimiissS'. <1_ li j mia-
ção da divida açtiva di fj/.euiii provincial,
por assim haver pe.ijil.i, e pira subtli-
toil-i» eia n ofBeiiil-m.ii.r d 1 thesoura-
ria provincialSilferiu Jo-é li;imm, pasian-
do a servir, de Presidente ito referi Ia c.m-
missa. 11 jnspectar Jusé Benjamim da «a-
oha Rocha.

Neste sentido se faç3o as cominaflica-
Cies,precisas. 

"_ 
.,.

—•A Francisco José Martins:? Penna.
—<Teodo siiio v. m. exoneradu , cum. pe- ,*>, da cnnimissa,) da lii|iü laç.to da divida
acliva proviiici.il; assim 1) cotninunico a v.
«). para seo conhecinienio.
—A-o inspector dá thesouraria provin-
Ml.—Tendo por acie de h-ije nx.tiwrado
>o contador da Iheiotiraria geral Francisco.
JoséuMártins Penna da çunimi.sa. de li-

, qiiidaçao"d. divida íjet.va dá fazenda.pro-
?idàiãl por assim otájtpr pedida nómean-
io éài seó; togar o rófflciiil-m ii>.r du The-
curaria provincial * Silverió José' 'tomes.,
S íWghando *i.'iò: para pi esidente da
rWèrida' commissao: assim Cóiumuiiicó a y.«• para seo conhecimento.

—Ao -riésmo.i-Mahilév: <m entregar
•o comir.andante interino do corp> p.lictalJ quantia de 8QHÍ0*,'constante; d., cinta
•""apara pagamento de cuncertos de ins-lr«ii.entos da.musica do c.rpo pilioiul.—Oommunicou-se ao cemmandanfe do
«üp» policial.-'Ao iuspector da thesouraria da fazen-

¦#.awwa»»ií«Kwaw.>:

da—Mji-i.!h "V. ». «pa^ir.nSl ítftiiiii riu arl,
2" ,'lo-iegiiliiihifiiti. de' 18' lln iSu> ombro "da

18 IN» ,1 ,|i>a>. Krãhriisce'dé MíiüS.iç.í n.qiiaii-
tia.do lâft!J-,!i:j'iflrt)'''ur'biti-!f.|,'pi,ír ;3'è*er òf-j
fi'i;è'<i |u y.ili.iiitíiriiijnente 

'paia o serviço ilo,
e.-iercílo. . ,...'• ..,-.

—Ao mesme.-t-Rare. qué possa fesnt-
või- -.iibi-e a matéria do seu bilieit) n." 21
com ilata de hujfl , tratando''das eiadeirus
dep.:.i!ii!,n oa buriti duüCnqiteiu.H , con-
véip que v. s. ii)fi,r,no puto o suo parecer.

—Ao mesmo.—Senitn-ine éommitnieada
pnr Aviso da 9nerot.ir.iii iPilstado dn:-v Ne-
gnciois. d» Imperiu rie I") du iiiim passa,li> qtie
tora Appeaviitto. pur S. M. t> Imperador á
deiiberaçáo q-ie tninni du mintlai pagar ao
Dr. R.iimin IO ile Val-iis Gaivau a quantia
dè 690U , impirtiiiiciii das diariá-i que,
destlrt 14 de Â411SI0 até it. de Outubro
ilnaiiiv) proximi liinlii, veneco cum,) en-
carregail" il. curativo das .'possoaii indi-
getilns i.iT''Cta Ias da epidemia de febres na
villa da Propiá : assim o otinniinicó a v
sf. paia seo Conhecimento bem cimiii que
essa despeza deve,ser-leiada a cunta do
ereditn ciincedidó p"tos D.!crel,»i n.» 5i53
de.âij de iibril ultui") e n." '732 do 8 do
mez p.issiil,); na for.ua declarada no re-
ferido AAào.

Ao Dr. chefe de po!icÍ3 intenno da
Provincia—Para dar o niipriiiieiito a or-
d:'ns Impuiiae.. que ucabã.. do ser expedi-
das a e-l.i Presidência poi Aviso da Si-cre-
iaria il'E-lailQ dos Negocii» da Justiça , faz-
sa preciso que v. tn. informe, se nu anno
passado ou no corrente houve na província
algum processo pnr crime de moeda -alj-a nu
algum julgamento . devim.lu nn casu aiBr-
inativo expor Lidas as circtinitaucia-i «pie
habilitem o líxm. Sr. Mini-tro da J-istiça a-
leval-o uo .conhecimento dn em-po legisla-
tjvo no relatório daquella repartição.

Ao toesin).—Cumpre que v m ou-
viii'lo"os riMpnclivo..'delega lm esubiulega-
dus de p.heia . iinf.imu se na PiuuiiuU
tem havido appreheii.-w.-j' dé Afíicauni de
Uniu do anno pasaa-io para ca , omi deçla-
ração do numero, e .se furão j ligadas livres;
se houve iippreheiiçSo: de algiu. navjo , n
qual o julgamento ou destina que se lha
deu ; se buuve prisan de algum réu, qual
o seo nome, e qae andamento e decisão te-
ve o respectivo processo.

Estas informações; na confurmidade do
Aviso do Ministério da Justiça de 18 de Ja-
nuiir, uilim') doverJlo ser mandadas em lem-

pn de chegar a respectiva Secretaria d'tís-
tado antes rio dia 15 de Março pruximó
futuro

—Ao juiz municipal deViila-nova —
Cumpre qne v. m. em conformidade do
que me foi tonimuuicadu pnr Avisu da áe-
creiaria distado dus Negut-ios d» impe-
rio de 18 de Janeiro ultimo, faça eumlar
a Irmandade de Nossa Senhora do liora-
r» da Conceição do Brejo grande desse
termu , q-je S. 91 o Imperador ..Houve'per
bem, pur Sua 1mmeJi-la Resolução de 15
d,, mez passado, Giufurmar-se com 1) pa-
recer da Secção dos Negócios du império
du Conselho tPEstadg , emittid.) em coihií-
ta de 18 do me/ próximo lindo sobre „C >m-

prumissó da mesma Irmandade, que lod.H
as suas dispn-ições bem merecerão a a, -

prtnaç-ai. que lhes derSu o Rvm • B|spu D o-
cesanò e a Assembléa Proviilçiai de\la
Provincia, por estarem em harmuiiia eo:n
os priiicipies religiosos, civis, ecoostitu-
cioiiaes, -

V' -amara municipal th Maroim.—'
Surtílt-mo cuiiiiiiiiiic.i lu ''|>.r Aviiod.i Sé-
crêúriy d'l!-ii„lií |i:>Vlí-g!>éiiis to Impe-

i rio qué S M. o'liniicrj,l'ii', p.r Anii Im-
media-o llesuliiçrii. <fti: HÍ do nuw pas-iudo
Houve por bem riinliirmnr se cum o pare,
cer da Sucção dn* Megncni-l d" Huperio do
Cnnselh'. d'K.3tailu, emitti!io"em -Üorts'ilta
du 18 d« De/eihbfj ulilW snbre a píslii-
ta dessa camiira, ,'dé qtie traia a lei !'r,_
vincial n.-j.âSg éêjfs Jo.ll.rço dè l8ii);

.¦..:¦.-.L.

assim o c.mijji.picq akvv. njitn. para seu co,
nheciment.; rtimetti'a*>-Ries a incíuaa ca-
pi. da referida ooiisait_ * s i> ' '

— A' câmara wn_nli_fHi|' dó Lagarto.--
Em resposta aei nflli:» ito^vví-mm. datadu
dé 9 d» corrente* é; hillitén' réi-(4ido , £ér
nho íí ,iízi-i-4Jieli' ríijé ,'0 

'mi!ffl í^ria ,!« de
i!) rie .\!5.i3Ío,.ito1,)8i'5, .níop^le.servir,dj
ub-t,ic-.il,i «i-i; c.iijnpi-iu_ijii:ti).jiii)„-a,rtigo IOS
da mesma -lei ,par,i de!iái'f :i» v,v. mm, de
remilter at» vei'eiidnrB*cl..'iUM '.para a oa-
mata de Sim.10 Dií>íiii'i nutlicrítiái. ileqaâ
trata o niesmo" artigo , cun>i(lando-os a.
iri*ra toiriar"pnsso e piPslar u devido jura-
mento; actos estos que são! ordenado.) eti-
m. sucçe.ssrvos aus, du apuracílo , sem quu
liaja aígiifii nutro artigo, pirqtié se possa*
ellns s-isp-mler,' saKo o casu, doitratai-se
•do irregiilaridariés de eteiySo , ile qué cm-
pete embecer definitiva nn piovisiiriamedi-'
te o Givernó 00 1» Presidente Via Província
pur.nrça do referida ai-fn?.') II8.'E porque 

'

nn cáji.i .S'iji'itr> S(.i,nc.') trata .(le irregiilarida^-
des nem disío háquesUo iilgiiiiia, cumpre
que vv. mm-, "3 fnrma rin que ha.iae .
mu» ífgijhiifiHe resohido na sos_-3=» üp 20
de Ou:obro ultimo, tie cuja acta remette-
r3') enpia a esta presidência, dêem inteira
observância ao artigo IOS tie supracitada
fei.

Dia 27.
Ao inspeclor da theiourarl» da fazen-

da.—En.vjo a v. s. o Incluso oíli io origi-
liai dt, . hefa rie puliiia interino c.m as ce-
(lulas que elle menciona e que se dizem
falsas aliin* de que mandando v. s. procé-
der ao competente*exame »s devolva com
o respectivo lermo pira que se possa pro-
eçder na formada-lei.

lotem.nte João Pedro Soares de ,11-
buquerque.—Tendo nesta dala determina-
do que o aiferes rio corpo tleputlcla Ma-
noel Pedro da Costa o va render lio coro-
mando desse deslucameiilo, Compre quç
v. in. logo que o dilo aiferes abi se Rie
apresentar entregou lhe í> ditei destacainéB-
to e recolha se a esta capital.

Ao inspeclor geral das aulas.—T.ui
resposta ao nfiii ici de v. ni, do 1." do cor-
rente, á qué acompanhou o que devolvq
do professor rie priiheir.-is lelrys da ridadé
da tistancii! Iziias Hoiiicio rie Souza sou ii
dizer lhe que pode autorisar o dito profes-
sor a -mandar aproniptar os bbjecins io-
dispensan-is a sua aula , pura depoiii pp-
denar se e devido pagameillo em usta Ui^
conta qoe apresentar, e que devera seV
ducuilietilada.

—vos nmmhros do consejho de qualili-
cacao da guarda nacional ila cidade d.
p.slaiicia. -Ttespundenrio ao olBçio de vv,
mm. de 25 do corrente . tenho a ilizèr-
lhes qué o farto Ue estar o tuajor. ,Joãy
de Mattos' Krelre sem jiiiaineiilo desiepos-
to niio,, pode obsliir a que enutiune nos
irabalhiis ilo conselho, de qii>lil! aç.lo para
que foi iiiimeailu , porque tendo sido ca-
pilão . posto este de que passou para o de
¦iinj.tr , é lendo servido" desde 184Ò, ne-
ii's.si,ri;iiiii nte rom Juramento , .onínua
a sirvir com o jdrami ifio que já tinha;
sendo baslanie o,_f;t,ti> de sé lhe ter expé-
dido a iWt-Ãte de ftajoí parar esur estab»-



lecMa a pretireaci» do artigo 5.* das ias-
tràcgta, em virlaii li çuil deveoecnpar
o lugar «ie prèsideate do conselho, por ser
o mais gruJttado d'ettron» nomeados. ((-, K" " -*'¦; 

tóa ii.' ¦' (¦
— AO inspector da thesouraria da faien-

da.—Rni visla dasrasôcs ponderadas por
v. s. cin ofli. io de lipje sobre a vantagem
da arreinalaçSo das iniiiteiras. eii.steutf s
na barra-dos Coqueiros -co» o lanço of-
fererhlo; teoho a dizer' lhe «pie pnile.man-
dar ctfectuar'»mcBduiadaarreiuataçao.

-*-*iO Ur. chefe dé-jf,liei* Mtérlno Re-
aiello.a v. m. as IJ cédulas de'mil réis
cada huma qua aconpauturão o seo o» *
cio de 2» do< corrente., as quites sendo
examinadas na thcsiiurjriii forão reconhe*
cidas verdadeiras, aa.íeraia do auto que
a este acompanha , e eu» virtude do qual
neniium piocedlutento 

'abe 
contra o ia-

dlviduo em (iode* de quentforto achadas.
—Ão. juit de diteKo déVitla-nuva;—

Cumpre que f. io. , mi .cdiifurhiidade das
ordens liuperiaes que aeabilo de ser trans-
Blllliilas a esla 1'resiileacia por Aviso da
Secretaria d'Hst:ido dos Kcgocios da Jus-
tiçai1iESu-:'do nwi:passado . dê fiel ene-
cuçào à'„Í' parte do artljo i ° da lei
n."* 601 de IH «ie Setembro ild anno pro-
iíiho lindo-:-, que dispõe «obre terras de-
volulas e cnl/iiisaçâo.
,. —Jdenlico ao juiadedireito da Estância.

- ,"a*i» juií municipal supplenté do ferino
desta capital.— Temlo nesla dala , munia-
do 'passar lioquartel da companhia li ia
paru a cadeia o pres» -jLuii, escravo de

.Antônio José i.lá Silva Velloa, que veio
.' remetlido dá illjade i'rt»pjí n > meio de ro-

crútiis para o esferciti), assim o cuinuiuiiiéo
.8 v. in. em resposta ao seo olHiin de hoje.
íí 

'-.— AO 1.,° juii di*paz iloailanipo do Bii-
to.i-Wco.inteirado , potseoolBiio deli
do, correute, ,,Ue que está marcado o dia
2 do mez:de Marco pira os trabalhas da
junta revisora dessa paroc'*ia , vistos os
motivo» que ocorrerão para quis ella sa
nüo effeiluasse na terceira Dominga do
mez de Janeiro.

O Progrãaiiiia da *' Li-
herdade. „

~«'Quando 
no meio das cqnvutsSes sociaes

se.uuvi: a voz rouc.i (Ias paixões proferir
phreneUcaineiitu a palavra .-liberdade; -
quando n ambiçüò pessoal eiu seos cálculos
tenebrosos'repele hypocrilaiiiiinle, e a ca-
da instaiUe a pdavia—lilii-r.la le; —quando
o despeito e a c/ilera , para repinto ue seos
instiiiílos feroz.-s ,.lt:v:,ntao iynlaiuiições eu-
fhusiasiiças c fciiienlidas, a palavra —liber-
dade.; -quando os inimigos tia pis e du ei-
vilisãcâo oppíjiiiiem e tyraiinisão os povos,
e derraiiiiiú b.irlwr.inicule o smgue dos
seos irmiqs. ein íiome da-liberdade; —
quando, cinfníi os allentados us mais dos-
i.oiuiiiuii.-ics, as enormidades as mais hor-
riveis, a ai:|v:igcrÍ3 ,i in.iií crua, e ¦ pira
tudo. dizir a escravidão,, o opprobrio e p
anniquillaoientu são offíreii.lus u So- ie la-
dé como un, hiilocausio consagrado ,Ít-ü-
bèidaih'i-lic força qne essa . liberdade ,
assim çaluiuiii.ida, assim siiphisinada, '«sim
polluiíia piirHiii cuilu herético e sacrilego ,
sé erga e su niostíe no uieiu das povos que
c'Ha protege, em toda a pureza da sua iii-
delç , éui toda a belieza da.sua verdade,
cm toda a doçura do seo aspecto , ti em
tilda a sim criiladj de sua linguagem; lie
força qne ella brada ás paixões desregra-
das c phreoctieas: « Não! Ku uão acceitp
o ínceiiio que nie dedicais, misturado com
o cheiro cadaveroso das vlclimas qao im-
ínblais! •

Ue focça qne ella arranque i ambição as-
luta a niasr.-ira com qae pretemle disfarçar
sua pbíaiunumia hedionda; be força qua

ella designe, .-uslgnale um a um todos esse»
sees calKiiílliadqrm que a debs*ã'i co» as
feiç.òiu do iiiiaiilauro de ("reta, ,:c bebem ,
BltMéetmii-., « ^nguéífíWBO *ne sinitir
Uo MèriUJiif lhe; be fiirça^que «Ua enpU*
que ao povo süíi^wiiiíiSo.-iía? RaiÉ:«. <•«* moiíe-
rai>io, soa apostolaio desíuellaçâo e de
c»ucordia; hé"fofça,eilifi!«ãrJitó ella se des»
qreva, se,caracterise e>s« Sefína em phra-
se sing ila, clara, eo5° com.niyihos obs-
euros ou expreisSes cabilistiias com que
os seos falsos íiolalras a descrevem is nas-
sas incautas... Kil a , pois, no meio de vói,
óifernainbucanns 1 ca mo a Religião a con-
sagra , cpmo a, Philosophia a eniomle , cor
iuo a civilisaçâo a proclama coiun a Socie-
dade a reconhece . como o interesse de to^
dus a define e limita.

« Pi-oteciorii du sociedade , que ella res-
guarda contra ás preteiicõe? do desputis-
mu, e contra oi trasbordiiiuentas da aliar-
chia í a liberdade he a liei e slneera alliuda
da lei; att-ntar pois conlra a lei, viiilul a ,
çuspil-i, cuniii sacrilegainente o hio feito
esses tiiiincis sem fé, que cum a» armas
em punho acenaimellerào desahrliliiinenle
ossepi depositários, ederramarão o san»
gue lios seus defensores, he att»ttttir ao
inlisinO tempo conlra ella , sejriii qnaes fo-
reui oi eiiibuites e os sophisuias emprega-
dos p:iri| esconder a feronidade de tanto
canibalismo , a cegueira de (anta ambição,
e a 

'perversidade 
de tamanho arrojo. Pilha

da constituição política do Império , que a
gerou em suas entranhas , bafejou a e deu-
lhe media ao lado da monarchia, com a
qual se enlaçara desde o berço, se iilenlili-
cara e confundira., a liberdade reputa a si
própria dirigidas Iodas as aggreisòes e at-
leiitiidos perpetrados contra a monarchia :
porque ella sabe que he na exacla puu.le-
ração e nn ajustado equilíbrio destes dous
griiuiles princípios que está o segredo e a
força da sua existência e da sua conserva-
çao ; e sabe lambem que se , por infelioi-
dade vossa . o destino li luvera decretado O'
desjieiliiçiiineiito ou a dissolução do vaslu
e niagiiiiieo Império da-Santa Cruz ( que
siib a guarda «ia Providencia lia de fl.ires-
cer c prosperar) o túmulo em que a uio-

• uarebia houvesse de sepultar-se, seria o
mesmo mu qtve lerião de depositar-se os
restos palpitantes da liberdade brasileira.' « B' por esla rasão que a liberdade re-
jeita co,u inilignação o tributo exclusivo
de hjrponrita adoracio , que os seos iunui-
gus disfarçados sôiim render-llie para uie-
lli.r co.npriinil-a e abafai a em melada de
sua existência ,na iiiin.irchia : he por esla
rasão quu ella recu-.il acoínp inhul-a-. uessas
correrias dilíraiites, u.,ssas aventuras arris-
cadas a que procurão cinpuxal-a , desio-
caiiilo-a do inexpugnável baluarte em que
a saboduria e o amor dos Brasileiros a c.i-
locarão , para assim expol-aliulefesa â fluc-
lUacão de mil crises que se succeilecião ra-
pidimeule, e aos golpes dè audaciosas
facções que a tnilariâoi. que a abysiuaiiao
uns ruina. da patría. Qiem p,.ls a quiser
ser,|r , sirva lambem a mnnirchia , que be
a sun inuan geinea ;^ quem devoto quizer
offerecer-lhe seo cullo e seo incenso , iu-
cliue se reverente e respeitoso ante a varia
sublime dos lóros brasileiros: he ileolro
deliu que existe o s.incluario da liberdade;
he uesti* reduto augusto que ellaacceila as
pias olfeiLinilas dos se„s volarios; como
aquella voz poderosa e sacro satna que dis-
Seaõ luar: «jfoti pt-otéiles ámptiu,:* li-
berdaiie brasileira liz a quem sinceraineulé
a adera: «ão f assks"m.kh. *» '

{Da Justiça.)

ANCSUNCIOS
O abane assignadii , coiao cabeça de

sua mulher D, Alexandrina dè Andrade

Macini, faz scieoto ao piHslieo , que tendi
D. Roza Luita dn Andiade Maciel, quanlo
viuva ,' p<*r múrte do finado captlâc-mfc
Jjgaiício-OiíS d'Olii*ií*a , »ÜnpUdo , »tnmj-
dó em liifíur de fliha (qu^ilii Juver.) j riits
sua mulher , pnr hnnia eseriptura paasml»
neita cidade, em sua própria casa , r,t.
dia 'A dè Janeiro de 18iâ , cnm todas as
fórma|iilaile.H legaes, viitu niio ter a dita n
Hozu legitimo herdeiro ascendente , ou in-.
cendente ; para que, a dita O. Alexmidi-ini,
succiedeíSB em sua fazenda, eherança ; u
^raiíacàntécèsSé i|tté poauiio de 18H i
dita. D...JU?/,». passasse a quarta oupela,
tendo (fe idade' para mai-i de sessenta atuíra,
com; Jos^.iíaHÇatves.Duarte-, e esle de case,
pensado , o d» volo próprio , em virtude dt
dita escríptiira lhe fazer ebstacnlo , tem.n
continua a detriorar o casal com pretextou
fiivolos ; e Como seja dn giande prejuízo ai>
suppíicante; por isso faz sciénte no publico,
queàningueni-contrate ne|»cioi algum cume
dito Doai te , com os bvns constantes do
Inventai ÍOj feito pela morte do finado capitão*
mòr tgnacio Dias «l-Oliveira , lançados «ai
quinhão pura dita D. Boza Luiza de An'ira-
de'Maciel, vistoque por direito desde o dii
3 de Janeiro «le' 181.2,' pertencem a mulher
e filho-, doébuixi, firmado, protestando des-
de já contra toda e qualquer veniia u,hypi)-
theca , e traíteacçao qiiéhajão feito , e sn
continuem a fuzer cnm ós mencionado.» bca--,
e de reivindicar tudo quanto o dito Dunrto
tiver feito , e holiver de fa/.er, e ir havei*»
de quem delles estiver de p.isse. I! pura qu«
ninguém se chame a ignorância, o fiu sei-
enio pelus Jornaes da Província , e do oa-
trás do Império.

Sergipe 8Q da Março de 1881.

Joaquim Fernandes Barbou.

A abaixo a=signarla fuz scient»
respeitável publico, que no din

do correnle mez de Março
iigio hum seo escravo d»

nu....' ...innaliio , com idade de 25 annos,

e com os signaes segnimes : alto, menti-

çado, Sem barba, i'6sto comprido, den-

tes a frente, péi grandes; e he optimo

carreiro e trabalhador. Qiem fi ach.ir e

o conduzir i siia casii , e Engenho Olhos

d'agna, será bem recomponsaiio.

Hoje <9 do Março de 1851.

itfai-ía de San José Sobral.

.Fugio do abaixo asfignado
lin,dia 87 de Dezembro doa»-

Óo p p a soa eicrava cnM»

denomé Angelira.aqiialRi-
 ra da ii aia do Sr. José -j"»-

rençoGodinbo. moiador nàTabura, «aM

pouco liais ou menos de 3"> annos , hio-

ra e corpo regnlares, Foi esta escrava mn-

mam-nto do Sr. José -No-boni. Levou com

sigo 3 pannns da teta «ie difTerentes qoa-

lidades. quem a pegar e trouxer ao seo

senhor nesta ridad» será bem recompensa-
sadb.o mesmp protesla cobiar juuif"' ¦

mente ps dias de serviços de quem a uv«

oêculta. ,, , .

Sergipe 22 de Janeiro de 1851.

Custodio Luiz- de Lo»-W.
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